
 

PROJETO DE LEI 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DOS 

CAMPEONATOS DE FUTEBOL AMADOR 

REALIZADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL NO ANO DE 2026 EM 

HOMENAGEM AO SENHOR NILO BRAGATO. 

  

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o Plenário 

aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte,  

 

L E I: 

 

Art. 1º Ficam denominados "Nilo Bragato" todos os campeonatos de futebol 

amador adulto organizados e realizados pela Prefeitura Municipal de Venda 

Nova do Imigrante durante o ano de 2026. 

 

Art. 2º A presente homenagem visa reconhecer e perpetuar a memória do 

Senhor Nilo Bragato, em virtude de sua relevante contribuição à comunidade de 

Venda Nova do Imigrante, especialmente no fomento ao esporte e à vida 

comunitária. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2025. 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo prestar uma justa e merecida 

homenagem ao Senhor Nilo Bragato, cidadão exemplar que dedicou sua vida à 

família, à comunidade e ao esporte em Venda Nova do Imigrante. A proposição 

busca denominar todos os campeonatos de futebol amador adultos a serem 

realizados pela Prefeitura Municipal no ano de 2026 com o nome "Troféu Nilo 

Bragato". 

 

Nilo Bragato, nascido em 13 de dezembro de 1925, em Bicuíba, Venda Nova do 

Imigrante, filho de Luiz Bragato e Santa Fonnazier, casou-se com Antonieta 

Furlaneto Bragato, com quem construiu uma grande família, deixando sete filhos. 

Sua vida foi marcada por profunda dedicação à Igreja Católica, sendo uma figura 

central na comunidade de São João Batista, em São João de Viçosa. 

 

Além de sua vida religiosa, Nilo Bragato foi um apaixonado e incentivador do 

futebol e de outros esportes amadores. Jogou futebol por 35 anos, destacando-

se como atacante e sendo campeão do 1º Campeonato Interiorano do Município 

de Castelo em 1957. Mesmo após encerrar sua carreira como jogador, 

permaneceu ligado ao esporte como massagista do São João Futebol Clube. 

 

Reconhecido por sua autenticidade, comprometimento e alegria, Nilo Bragato 

era um "arauto da verdade" e o "precursor das boas novas", sempre disposto a 

ajudar, espalhando otimismo e bons conselhos. Sua partida deixa uma lacuna, 

mas seu exemplo de vida perdurará na memória de todos que o conheceram. 

 

A homenagem proposta, ao associar seu nome aos campeonatos de futebol 

amador, é um reconhecimento singelo, mas significativo, de sua paixão pelo 

esporte e de sua inestimável contribuição para a história e a cultura de Venda 

Nova do Imigrante. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Edis para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

 

Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2025. 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador da CMVNI 
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